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EDITAL Nº 001/2026 – ADIMP-MS - AÇÃO DE REPARAÇÃO AMBIENTAL – 1º CONGRESSO SUL-FRONTEIRA DE CONSELHEIROS, COMITÊS DE INVESTIMENTO E GESTORES DE RPPS

A ADIMP-MS (Associação dos Institutos Municipais e Estadual de Previdência de Mato Grosso do Sul)  no uso de suas atribuições e em conformidade com seu compromisso com as boas práticas e a responsabilidade socioambiental, TORNA PÚBLICO o presente Edital para a realização da ação de compensação ambiental no município de Ponta Porã-MS, conforme condições estabelecidas a seguir.

1. DA DENOMINAÇÃO E JUSTIFICATIVA

1.1. A ação denominada “Evento Verde ADIMP-MS – Reparação Ambiental Ponta Porã” visa oferecer reparação ambiental pelos danos gerados pela realização dos eventos da ADIMP-MS no município-sede, convertendo a participação no congresso em uma ação concreta de reflorestamento urbano.

1.2. A iniciativa está alinhada à política de sustentabilidade da ADIMP-MS, deixando um legado ecológico tangível e engajando patrocinadores, participantes e a comunidade local em uma causa ambiental.

2. DO OBJETO E DA DATA

2.1. Constitui objeto do presente Edital o plantio de mudas de árvores nativas, a ser realizado durante o 1º Encontro Sul-Fronteira de Conselheiros, Comitês de Investimento e Gestores de RPPS.

2.2. Data e Horário: O plantio simbólico ocorrerá no dia 15 de abril de 2026, às 15h (horário local).

2.3. Local: A ação de plantio simbólico de 20 a 30 mudas será realizada em uma escola da rede pública municipal de Ponta Porã, a ser definida e comunicada pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã, por meio das Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de Educação. As demais mudas serão distribuídas pelo município conforme plano de arborização local.8

3. DAS METAS E QUANTITATIVOS

3.1. Meta Geral: Plantar um total de 700 (setecentas) mudas de árvores nativas.

3.2. A meta de 700 mudas será distribuída da seguinte forma: aproximadamente 20 a 30 mudas serão plantadas simbolicamente em uma escola da rede pública municipal de Ponta Porã, e as demais serão definidas e distribuídas pelo município, através das secretarias responsáveis, em conformidade com a legislação local sobre plano de arborização.udas: As mudas serão adquiridas do Viveiro de São Gabriel do Oeste, conforme previsto no Projeto “Evento Verde” do Edital ADIMP-MS 2026.

4. DA EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADES

4.1. Da ADIMP-MS:

· Aquisição e Logística: Garantir a aquisição e o transporte das mudas de São Gabriel do Oeste para Ponta Porã. · Coordenação Geral: Supervisionar a ação e garantir o registro fotográfico para divulgação institucional.

4.2. Da Prefeitura Municipal de Ponta Porã (por meio das Secretarias de Meio Ambiente e Educação):

· Definir a escola onde ocorrerá o plantio. · Indicar as espécies adequadas ao bioma local, em alinhamento prévio com a Secretaria de Meio Ambiente de São Gabriel do Oeste, onde as mudas foram adquiridas. · Disponibilizar equipe técnica para auxiliar no plantio. · Viabilizar o envolvimento de alunos e professores da rede municipal.

4.3. Dos Participantes e Patrocinadores:

· Cada inscrito e patrocinador será simbolicamente representado por uma muda, participando da cerimônia de plantio.

5. DA CERIMÔNIA E COMUNICAÇÃO

5.1. Será realizada uma cerimônia simbólica de plantio com a presença de autoridades da ADIMP-MS, do município, patrocinadores e participantes.

5.2. Será afixada uma placa alusiva no local do plantio com os logos da ADIMP-MS, da Prefeitura de Ponta Porã e dos patrocinadores, eternizando a parceria.

5.3. A ADIMP-MS realizará ampla divulgação da ação em suas redes sociais e canais oficiais, registrando o legado ambiental do evento.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Este Edital complementa as regras do “1º Encontro Sul-Fronteira” e do “Projeto Evento Verde”, previstos no documento “Projetos Individualizados – ADIMP-MS 2026”.

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral do Evento, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Porã.

6.3. Ao se inscrever no congresso ou ao patrocinar o evento, o participante e o patrocinador concordam automaticamente com os termos deste Edital, aderindo à causa da reparação ambiental.

Campo Grande-MS, 10 de abril de 2026.

Michel Vaz Morrison

 Coordenação Geral ADIMP-MS
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